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documento foi devidameft~ablicado Dispõe sobre o horário especial de funcionamento do CRAS, SCFV e 

no placar dessa ~t óele~t Ya á Secretária de Assistência Social e dá outras recomendações 

administrativas no período de 03 de julho a 28 de julho de 2023. 
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A Secretária Municipal de Assistência Social do Município de Joviânia - Goiás, a Sra. 

ALESSANDRA EMÍLIA BORGES GONÇALVES, no uso das atribuições que lhe confere a Lei 

Orgânica deste município comunica o seguinte: 

Art. 1° O horário de funcionamento do Centro de Referência de Assistência Social — CRAS, 

Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos — SCFV, e a 

Secretaria de Assistência Social de Joviânia, conforme Decreto do Prefeito de n° 105/2023, no 

período de 03 a 28 de julho de 2023 será das 08h00 às 12h00. 

Art. 2° O descumprimento desta Portaria acarretará ao servidor violação dos deveres previstos 

na Lei Municipal n.° 1562/2022 — Estatuto dos Servidores Públicos Civis do Município de .Joviânia, 

bem como será cortado o dia na folha de ponto; 

Art. 3° As disposições contidas nesta Portaria se aplicam, no que couber, aos empregados e 

estagiários em exercício no CRAS, SCFV e Secretaria de Assistência Social. 

Art. 4° Sendo revogado as disposições em contrário. 

Art. 5° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
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